
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N9 050 DE 23 DE NOVEMBRO DE i994»

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A CELE
BRAR CONVÊNIO COM O DER„

' JOSE EDVAL DE MELO A R A U J O P r e f  e i fco Mun i c i pai 
de Iara.Sr Estado de Sa'o PaulOy no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal,- decreta e ele promulga a se- 
guinte Lejs

ARTIGO ÍS“ Fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo (DER), objetivando a execucão das obras e 
-serviços de melhoramentos e pavimentação economica na estrada 
vicinai (mun-ic Tp̂ al ) Cerciueira Cesar-Iarsis, trecho do Municipio.

ARTIGO 22-- Fica o Poder Executivo, desde lo-- 
go, autorizado a,reali zar as despesas decorrentes de sua partici
pação na avença!
- com a declaração de utilidade pública das áreas necessárias, 
desapropriandÓ~as, amigavelmente ou, na impossibilidade, imitin- 
dOTSe posse, mediante a autorização Judicial, em ação própria?

com a liberação do trecho necessário aos serviços e com a i m-- 
plantação da sinalização e fiscalização adequadas ao tráfego?
- com a remoção de linhas aéreas e ou subterrâneas que porventura 
impeçam ou dificultem a execução dos serviços e por danos causa
dos a terce-iros e à propriedade alheia, em razão dos serviços e 
da operação do trecho, após sua entrega ao trá-Fego?
- com a execução dos serviços de terraplenagem e obras de arte 
correntes excedentes aos Constante-s do orçamento das obras?
~ com a execução dos serviços de obras de arte especiais?

- com a construção de passagens de gado (PSG), onde Forem neces
sárias e com a remoção de benfeitorias existentes ao longo do 
trecho;
~ com o restabelecimento e- ou a construção das cercas divisórias, 
com a colocação das port e i ras necessár i as ?
- com a execução dos serviços de plantio de grama nos aterros e 
nos taludes e demais áreas necessárias à proteção de erosão?



* fe-

' com a implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao 
trafego no trecho e necessárias à eMecução das obras de sua res~ 
ponsab 1 1 rdade, tudo às suas e;:pensas»

ARTIGO 3e-“- Fica o Róder executivo autorizado, 
tão logo-concluidos, através de oficio^e mediante recibo, a rece
ber os serviços a cargo do DER e pertinentes à estrada vicinai em 
questão»

ARTIGO As despesas decorrentes da presen
te Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vi
gente, suplementadas se necessário, bem como, pela abertura de 
crréd i tos'.eópec iais, caso necessàri o,não podendo ultrapassar o 
liroite.de verba então repassada pela Secretaria de Estado.

C ‘
ARTIGO 59- Esta Lei íentrará em vigor na 

ie sua publicação, revogadas as d-i^posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIÔUE-SE.
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